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DECRETO

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESÍÀDO DE SERGIPE

PREE ETTUR;à IIUNICIPÀT DE ITàB]àIÀ}IINEA

DECRETO N" 2025

DE 07 DE iIÀNEIRO DÊ 2025

"Nomêia Sêrvidor"

O PREEEITO I(,IÍICIPÀJ, DE ITÀBÀIÀNIIEÀ, Estado de Sergipe, no uso das

atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar (Municipal) n' 825,

de 30 de dezembro dê 2009 c/c a Lei- Complementar (Municipal) no 1.065. de

05 de janeiro de 2021, e, ainda c/c a Lei Complementar (Municipal) n"

1.114. de 29 de dezembxo de 2022, a Lei Complementar (Municipal) 1.144,

de 02 de janeiro de 2024, a Lei Complementar (Municipal) n' 1.145, de 02

de janeiro de 2024, e alterações posteriores.

DECRETÀ:

Fica ncmeado (a), a partir desta data. o servidor{a) abaixo
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relacionado:

GÀBINEIE DO PREFEITO UT'NICIPÀI DE TTÀBÀTÀNTNEÀ

07 DE TÀI.TEIRO DÉ ?O25.
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Azt. 2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

ESTÀDO DE SERGIPE.

E,RALDo sÀ l?OS

Prefeito lhnicipal

Juan Pablo Ramos
Paiva 0Bo .221 -215-41 CC4

Chefe de Divi são
de Tributos e

Taxas

Pçâ Flôriano Pcixolo. n'27, l" Andar - Ccútro, ltabaianinhe'SE CEP 4929{X)00, C}iPl,MF n" 13.09t.181,'0001-82, c-mâil:
qâbince 4 it]lt,ii,rniúa.se.qo!.br
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